
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 411/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Vicente Augusto Cruz Oliveira, 
proferido pelo Exmo. Dr. Alberto Nunes Lopes, Presidente, 
por substituição legal, nos autos do Processo n.º 
6.639/2006/PGJ (Distribuição n.º 134/06/56.ª Prodedic);  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 
10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 
Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 
ordinária realizada em 20 de setembro de 2006, 

 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 6.639/2006/PGJ (Distribuição n.º 
134/06/56.ª Prodedic), relativo à Representação do Sr. 
Manuel Melo Ribeiro, noticiando que a administradora da 
Biblioteca Pública do Estado do Amazonas impede os 
cidadãos de pesquisarem na Internet, permitindo, somente, 
que os estudantes encaminhados por escola tenham acesso 
livre a esta modalidade de pesquisa, tendo em vista que em 
resposta à requisição do Órgão Ministerial, o Secretário de 
Estado de Cultura esclareceu que o serviço de internet 
oferecido pela supracitada Biblioteca é gratuito e 
disponibilizado a todo cidadão, porém, pelo fato do número 
reduzido de computadores é necessário racionalizar o uso 
para que todos possam ter acesso, salientando, ainda, que, de 
acordo com as normas internas da mencionada Biblioteca o 
tempo de pesquisa para qualquer usuário é de uma hora e 
que o Reclamante utilizava a internet diariamente, há seis 
meses, inclusive ultrapassando o tempo de uso, mostrando-se 
incompreensivo aos interesses dos demais usuários que 
estavam na fila esperando para ter acesso ao 
retromencionado serviço. 

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 20 de setembro de 2006. 

 
 

ALBERTO NUNES LOPES 
Presidente, por substituição legal 
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EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 
 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 
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